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LEI Nº 8.501, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1992 
 

 

Dispõe sobre a utilização de cadáver não 

reclamado, para fins de estudos ou pesquisas 

científicas e dá outras providências.  

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º Esta lei visa disciplinar a destinação de cadáver não reclamado junto às 

autoridades públicas, para fins de ensino e pesquisa.  

 

Art. 2º O cadáver não reclamado junto às autoridades públicas, no prazo de trinta 

dias, poderá ser destinado às escolas de medicina, para fins de ensino e de pesquisa de caráter 

científico.  

 

Art. 3º Será destinado para estudo, na forma do artigo anterior, o cadáver:  

I - sem qualquer documentação;  

II - identificado, sobre o qual inexistem informações relativas a endereços de 

parentes ou responsáveis legais.  

§ 1° Na hipótese do inciso II deste artigo, a autoridade competente fará publicar, 

nos principais jornais da cidade, a título de utilidade pública, pelo menos dez dias, a notícia do 

falecimento.  

§ 2° Se a morte resultar de causa não natural, o corpo será, obrigatoriamente, 

submetido à necropsia no órgão competente.  

§ 3° É defeso encaminhar o cadáver para fins de estudo, quando houver indício de 

que a morte tenha resultado de ação criminosa.  

§ 4° Para fins de reconhecimento, a autoridade ou instituição responsável manterá, 

sobre o falecido:  

a) os dados relativos às características gerais;   

b) a identificação;   

c) as fotos do corpo;   

d) a ficha datiloscópica;   

e) o resultado da necropsia, se efetuada; e   

f) outros dados e documentos julgados pertinentes.   

 

Art. 4º Cumpridas as exigências estabelecidas nos artigos anteriores, o cadáver 

poderá ser liberado para fins de estudo.  

 

Art. 5º A qualquer tempo, os familiares ou representantes legais terão acesso aos 

elementos de que trata o § 4° do art. 3° desta lei.  

 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 30 de novembro de 1992; 171° da Independência e 104° da República.  

 

ITAMAR FRANCO  

Maurício Corrêa  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973* 
 

 

Dispõe sobre os registros públicos e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DO ÓBITO 

 

Art. 77. Nenhum sepultamento será feito sem certidão do oficial de registro do 

lugar do falecimento, extraída após a lavratura do assento de óbito, em vista do atestado de 

médico, se houver no lugar, ou em caso contrário, de duas pessoas qualificadas que tiverem 

presenciado ou verificado a morte.  

§ 1º Antes de proceder ao assento de óbito de criança de menos de 1 (um) ano, o 

oficial verificará se houve registro de nascimento, que, em caso de falta, será previamente 

feito.  

§ 2º A cremação de cadáver somente será feita daquele que houver manifestado a 

vontade de ser incinerado ou no interesse da saúde pública e se o atestado de óbito houver 

sido firmado por 2 (dois) médicos ou por 1 (um) médico legista e, no caso de morte violenta, 

depois de autorizada pela autoridade judiciária.  

 

Art. 78. Na impossibilidade de ser feito o registro dentro de 24 (vinte e quatro) 

horas do falecimento, pela distância ou qualquer outro motivo relevante, o assento será 

lavrado depois, com a maior urgência, e dentro dos prazos fixados no art. 50.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 

 

TÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DA PERSONALIDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. É válida, com objetivo científico, ou altruístico, a disposição gratuita do 

próprio corpo, no todo ou em parte, para depois da morte. 

Parágrafo único. O ato de disposição pode ser livremente revogado a qualquer 

tempo. 

 

Art. 15. Ninguém pode ser constrangido a submeter-se, com risco de vida, a 

tratamento médico ou a intervenção cirúrgica. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 


